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ATO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS Nº ???/2024 
 

 
Aprovar a composição de Banca Examinadora para Concurso Público. 

 

 
O DIRETOR DO Instituto de Ciências Sociais da UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a decisão do Conselho em sua 238ª 

Reunião Ordinária realizada no dia 8 de maio de 2024 e o processo SEI 23106.121503/2023-30, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Designar membros para composição da Banca Examinadora do Concurso Público de provas e títulos para Concurso Público para Professor de 

Magistério Superior - Departamento de Antropologia - Área Teoria Antropológica - Edital de Abertura - 001/2024. 

 
 

Art. 2º. A Banca Examinadora será composta pelos seguintes membros: 
 
 

I titulares: 
 
 

§ 1º Professor Luiz Eduardo de Lacerda Abreu - Universidade de Brasília/UnB (Presidente); 

§ 2º Professora Alcida Rita Ramos - Professora Aposentada da Universidade de Brasília/UnB e Professora Emérita da Universidade de Brasília/UnB (Membro 

Efetivo); 

§ 3º Professor Lenin dos Santos Pires - Universidade Federal Fluminense (Membro Efetivo). 

II suplentes: 
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§ 1º Professora Mônica Celeida Rabelo Nogueira - Universidade de Brasília/UnB (Membro Suplente); 

§ 2º Professora Patrícia Silva Osório – Universidade Federal de Mato Grosso/UFMT (Membro Suplente); 

§ 3º Professora Vera Regina Rodrigues da Silva - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira/UNILAB (Membro Suplente). 

Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir desta data. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de junho de 2024. 
 
 
 

 


